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"ManoeI Viana rumo ao futuro".
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LrA " ORÇA ARE!~;E1T.4. E FIXA' --

:MUNICtPIO DE lIW'lOEL V1AI'iA PARA -

EXERC1cIO DE 1996 E Di OUTRAS PROVI-
DtNC 1i\3. I.
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o

",,/~,

\ ,O,r-, --V)
'.. I -.10,0,

f,.,

o
'\)

\I- ~.

\~\ .

RECEITAS CORRENTES

,.
,,' .

133.000,00
20.000,00
5.000,00

1.412.000,00

30.000,!()()
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~- ~or2r crédito suplementar até o limite de 25% da despe-

sa total autorizada;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de ManoeI Viana

"ManoeI Viana rumo ao futuro".

b- Realizar em qualquer mês do Exercício financeifo, operações

de crédito por antecipação de receita para atender ins1J:ficiência

de caixa, até o limite fixado pela Constituição Federal.

4 -, ART. Q- Em relaçao a despesa:

Para o Exercício de 1996, O Executivo fixou por órgãos

de Governo os segu.intes valores.

C~\11\.RA D'; VE~E.I'tDORES R$ 120.000,00

GABD13TE IX) PREF.~ITO R$ 80.000,00

SEC. I~AZ. PLMiEJ. A~1. e TURISMO R$ 192.000,00

SEC. de EDUCAÇÃO ;...g.gg.g...g..o.o R$ 480.000,00

SEC. OBRAS e SERV. PrtBLICOS R$ 328.000,00

SEC. AGRIC. IIifD. e COU~RCI O R$ 160;~!000, 00

SEC. S~~~DE M. 4\MBIm'TTE e A. ;30CIAL .1$ 240.000,00

12,0'í&
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10,0%

15,00ft

100,~R$ 1.600.000,00

...
.f\RT. 5Q- A pre:::;ente ei entra em vigor a partir de 01 de

..

neiro de 1996, revogas as disposições em contfário.

novembro de 1995.
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